
             

REQUERIMENTO N.º     , DE 2022.

(Da Sra. Maria do Rosário)

Requer  Audiência Pública para debater a

PEC 206 de 2019 que dá nova redação ao

art. 206, inciso IV, e acrescenta § 3º ao art.

207, ambos da Constituição Federal, para

dispor  sobre  a  cobrança  de  mensalidade

pelas universidades públicas.

Senhor Presidente:

Requeremos a Vossa Excelência, nos termos do art. 58, § 2º, inciso II,

da  Constituição  Federal  e  art.  255  do  Regimento  Interno  da  Câmara  dos

Deputados, audiência pública para discutir a PEC nº 206 de 2019 que “dá nova

redação  ao  art.  206,  inciso  IV,  e  acrescenta  §  3º  ao  art.  207,  ambos  da

Constituição  Federal,  para  dispor  sobre  a  cobrança  de  mensalidade  pelas

universidades  públicas”,  que  tramita  nesta  comissão,  com  os  seguintes

convidados:

1- Representante da União Nacional dos Estudantes (UNE);

2- Representante  da  União  Brasileira  dos  Estudantes  Secundaristas

(UBES);

3- Representante do Sindicato Nacional dos Docentes das Instituições

de Ensino Superior (ANDES);

4- Representante  da  Associação  Nacional  dos  Dirigentes  das

Instituições Federais de Ensino Superior (ANDIFES);
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JUSTIFICAÇÃO

O  propósito  deste  requerimento  é  permitir  um  diálogo  com

representantes da sociedade civil sobre tão importante matéria para educação

brasileira. 

Desde já contamos com a sua aprovação

Sala das Comissões, em          de maio de 2022.

Deputada Maria do Rosário

PT/RS
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